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ATA da 389ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

22/06/2017 

 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dez horas, em sua sede 

na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência 

do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

trecentésima octogésima nona Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de 

Administração e Finanças (DIAFI); Deise de Oliveira Delfino, representante da 

Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho 

Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Daniel Oliveira Ribeiro, 

Adjunto, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Fátima de 

Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente 

cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. E-07/201.578/06 – Companhia 

Ultragaz S.A.. Requerimento: Averbação da Licença de Operação (LO IN034763) para 

incluir no objeto da LO o envase dos cilindros de 2kg, 5kg e 90kg (P-2, P-5 e P-90), 

passando o escopo de: “Recebimento, armazenamento em 07 vasos de 250m³ cada, 

envase em cilindros de 13, 20 e 45kg (P-13, P-20 e P-45) e distribuição de GLP (Gás 

Liquefeito de Petróleo)”, para: “Recebimento, armazenamento em 07 vasos de 250m³ 

cada, envase em cilindros de 2, 5, 13, 20, 45 e 90kg (P-2, P-5, P-13, P-20, P-45 e P-90) 

e distribuição de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo)”. Decisão: Averbação aprovada 

conforme considerações da Chefe do Serviço de Avaliação de Risco Ambiental 

Tecnológico e Planos de Emergência (SARAT/GELRAM/DILAM). 2. E-07/509.168/12 

– Braskem Petroquímica Ltda.. Requerimento: Licença de Instalação para duas linhas 

de dutos destinadas ao recebimento de hidrogênio e envio de bleed (purga de propano e 
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propeno) entre as unidades PP5 e PE9 da Braskem, no município de Duque de Caxias. 

Decisão: Conforme considerações da Chefe do SARAT, o Conselho Diretor indeferiu o 

requerimento de licença. 3. E-07/506.930/11 – BSCO Navegação S.A.. Requerimento: 

Licença de Operação para transporte hidroviário de produtos perigosos (óleo diesel), no 

município do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações da Chefe do SARAT, o 

Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 4. E-07/509.796/11 – Poço 

Fundo Energia S.A.; 5. E-07/500.291/09 – Empresa de Mineração Triângulo de 

Xerém Ltda.; 6. E-07/201.238/02 - Lexmar Indústria e Comércio de Malhas Ltda.. 

Os processos supramencionados (4, 5 e 6) foram retirados de pauta a pedido do 

Presidente. 7. PD-07/014.57/17 - Cachoeiras de Macacu Bebidas Ltda.. 

Requerimento: Licença de Instalação para instalar e substituir equipamentos relativos ao 

tratamento de água industrial e de efluente industrial; intervenções civis na rede de 

drenagem de efluente industrial e alterações no sistema de filtração, no município de 

Cachoeiras de Macacu. Decisão: Licença aprovada conforme considerações do Chefe de 

Serviço de Análise de Outras Indústrias de Transformação (SEIT/GELIN/DILAM). O 

Conselho Diretor determinou que seja avaliada a inclusão de condicionante referente à 

medida compensatória pelos impactos não mitigáveis na instalação, que deverá ser 

realizada na Área de Proteção Ambiental (APA) da Bacia do Rio Macacu. II. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de 

todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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